
 
18.03 a 22.03.2023 

 

Supremo Tribunal Federal (STF) 

20/03 (quarta-feira), às 14h 

 (6ª. Sessão Ordinária – Plenário) 

Processo: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 743 

Origem: DF 

Relator: Ministro ANDRÉ MENDONÇA 

Requerente: REDE SUSTENTABILIDADE 

Intimado: UNIÃO 

Intimado: DISTRITO FEDERAL 

Intimado: ESTADO DO ACRE 

Intimado: ESTADO DO AMAPÁ 

Intimado: ESTADO DO AMAZONAS 

Intimado: ESTADO DE ALAGOAS 

Intimado: ESTADO DA BAHIA 

Intimado: ESTADO DO CEARÁ 

Intimado: ESTADO DE GOIÁS 

Intimado: ESTADO DE MATO GROSSO 

Intimado: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Intimado: ESTADO DE MINAS GERAIS 

Intimado: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Intimado: ESTADO DO MARANHÃO 

Intimado: ESTADO DO PARÁ 

Intimado: ESTADO DA PARAIBA 

Intimado: ESTADO DO PARANÁ 

Intimado: ESTADO DO PIAUÍ 

Intimado: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Intimado: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Intimado: ESTADO DE RONDÔNIA 

Intimado: ESTADO DE RORAIMA 

Intimado: ESTADO DE SANTA CATARINA 

Intimado: ESTADO DE SERGIPE 

Intimado: ESTADO DE SÃO PAULO 

Intimado: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Intimado: ESTADO DO TOCANTINS 

Amicus Curiae: LABORATÓRIO DO OBSERVATÓRIO DO CLIMA – OC 

Amicus Curiae: WWF – BRASIL 

Amicus Curiae: INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 

Amicus Curiae: ARTICULAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS DO BRASIL – APIB 

Amicus Curiae: INSTITUTO ALANA 

Amicus Curiae: GREENPEACE BRASIL 

Amicus Curiae: ASSOCIACAO DIREITOS HUMANOS EM REDE 

Amicus Curiae: ASSOCIACAO ARTIGO 19 BRASIL 

Amicus Curiae: ASSOCIACAO CIVIL ALTERNATIVA TERRAZUL 

Objetivo: MEIO AMBIENTE. POLÍTICAS PÚBLICAS DE ENFRENTAMENTO ÀS QUEIMADAS E AO 
DESMATAMENTO, EM ESPECIAL NA REGIÃO DA AMAZÔNIA E DO PANTANAL. SUPOSTAS CONDUTAS 



  

  

COMISSIVAS E OMISSIVAS DOS PODERES PÚBLICOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO 
FEDERAL E DOS MUNICIPAIS NA CONDUÇÃO DA POLÍTICA AMBIENTAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A 
PRECEITOS FUNDAMENTAIS ASSOCIADOS AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO, 
À VIDA E À SAÚDE, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO INSTITUCIONAL E AO 
RETROCESSO SOCIOAMBIENTAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 1°, CAPUT E INCISO III; 5º, 
CAPUT, INCISO XXXVI E § 1º; 6º, CAPUT; 23, INCISOS VI, VII E PARÁGRAFO ÚNICO; 60, § 4º, IV; 170, 
INCISO VI; 186, INCISO II; 196; 200, INCISO VIII; E 225. LEI 9.985/2000, ARTIGOS 2º, INCISOS II, V E XI; 
E 38. 

Saber se presentes atos comissivos ou omissivos atinentes à política ambiental violadores dos preceitos 
fundamentais mencionados. 

Processo: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 746 

Origem: DF 

Relator: Ministro ANDRÉ MENDONÇA 

Requerente: PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Intimado: UNIÃO 

Amicus Curiae: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO – PTB 

Amicus Curiae: LABORATÓRIO DO OBSERVATÓRIO DO CLIMA – OC 

Amicus Curiae: WWF – BRASIL 

Amicus Curiae: INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 

Amicus Curiae: ARTICULAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS DO BRASIL – APIB 

Amicus Curiae: INSTITUTO ALANA 

Amicus Curiae: GREENPEACE BRASIL 

Amicus Curiae: ASSOCIACAO DIREITOS HUMANOS EM REDE 

Amicus Curiae: ASSOCIACAO ARTIGO 19 BRASIL 

Amicus Curiae: ASSOCIACAO CIVIL ALTERNATIVA TERRAZUL 

Objetivo: MEIO AMBIENTE. POLÍTICA AMBIENTAL. BIOMAS DO PANTANAL E DA FLORESTA 
AMAZÔNICA. SUPOSTAS CONDUTAS COMISSIVAS E OMISSIVAS IMPUTADAS AO PODER EXECUTIVO 
FEDERAL RELATIVOS AOS DEVERES DE PROTEÇÃO, PREVENÇÃO, PRECAUÇÃO, FISCALIZAÇÃO 
CONSERVAÇÃO E SUSTENTABILIDADE DO MEIO AMBIENTE. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE 
PRECEITOS FUNDAMENTAIS ASSOCIADOS AO MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO, AO DIREITO À VIDA, 
À SAÚDE, À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, E AOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS QUE 
GARANTEM PROTEÇÃO AOS POVOS INDÍGENAS, QUILOMBOLAS E RIBEIRINHOS. CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, ARTIGOS 5º, CAPUT; 6º; 196; 216, INCISO V E § 5º; 225; E 231. 

Saber se presentes atos comissivos ou omissivos atinentes à política ambiental violadores dos preceitos 
fundamentais mencionados. 

Processo: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 857 

Origem: MT 

Relator: Ministro ANDRÉ MENDONÇA 

Requerente: REDE SUSTENTABILIDADE 

Requerente: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (P-SOL) 

Requerente: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB 

Requerente: PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Intimado: UNIÃO 

Intimado: ESTADO DE MATO GROSSO 

Intimado: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Amicus Curiae: LABORATÓRIO DO OBSERVATÓRIO DO CLIMA – OC 

Amicus Curiae: INSTITUTO CENTRO DE VIDA – ICV 

Amicus Curiae: INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL DA BACIA DO ALTO PARAGUAI – SOS PANTANAL 

Amicus Curiae: INSTITUTO ALANA 

Amicus Curiae: INSTITUTO SAÚDE E SUSTENTABILIDADE 

Amicus Curiae: ARTICULAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS DO BRASIL – APIB 



  

  

Objetivo: MEIO AMBIENTE. POLÍTICAS PÚBLICAS DE ENFRENTAMENTO ÀS QUEIMADAS NA REGIÃO 
DO PANTANAL BRASILEIRO. SUPOSTAS FALHAS NA CONDUÇÃO DA POLÍTICA AMBIENTAL 
IMPUTADAS À UNIÃO E AOS ESTADOS DO MATO GROSSO E DO MATO GRASSO DO SUL. ALEGAÇÃO 
DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO ECOLÓGICO, AOS DIREITOS DOS POVOS INDÍGENAS 
E AO DEVER DO PODER PÚBLICO DE PROTEGER O MEIO AMBIENTE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
ARTIGOS 23, CAPUT E INCISOS VI E VII; 225; E 231. LEI 12.187/2009, ARTIGO 3º. LEI COMPLEMENTAR 
140/2011. LEI 12.651/2012, ARTIGO 40. 

Saber se presentes atos comissivos ou omissivos atinentes à política ambiental violadores dos preceitos 
fundamentais mencionados. 

Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1276977 

Origem: DF 

Relator: Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Embargante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS  

Embargado: VANDERLEI MARTINS DE MEDEIROS 

Intimado: INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIARIO (IBDP) 

Intimado: IEPREV NUCLEO DE PESQUISA E DEFESA DOS DIREITOS SOCIAIS 

Intimado: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SINDICATOS DE TRABALHADORES EM SAÚDE, TRABALHO, 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL – FENASPS 

Objetivo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
REVISÃO DOS BENEFÍCIOS. REGRA DE TRANSIÇÃO. SEGURADO INGRESSANTE NO RGPS ANTES 
DE 26/11/99. DESCONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES ANTERIORES À COMPETÊNCIA DE JULHO 
DE 1994. ALEGAÇÃO DE OMISSÕES QUANTO À NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO POR 
INOBSERVÂNCIA AO ART. 97 DA CF/88; À DECADÊNCIA E À PRESCRIÇÃO; AO DIVIDOR MÍNIMO DE 
60% DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO; E À MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. DECRETO-
LEI 4.657/42. LEI 8.213/1991. LEI 9.876/1999. LEI 13.655/2018. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTS. 5º, 
CAPUT E INCISOS XXXV-XXXVII; 93, IX; 97; E 103-A, § 1º. 

Saber se o acórdão embargado incide nas alegadas omissões. 

*Repercussão Geral Reconhecida 

Processo: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2110 

Origem: DF 

Relator: Ministro NUNES MARQUES 

Requerente: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL – PC DO B 

Requerente: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT 

Requerente: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA – PDT 

Requerente: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB 

Intimado: PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Intimado: CONGRESSO NACIONAL 

Amicus Curiae: INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIARIOS – IEPREV 

Objetivo: PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. CARÊNCIA PARA GOZO DO SALÁRIO 
MATERNIDADE. AMPLIAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 
APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA E COMPROVAÇÃO DE 
FREQUÊNCIA À ESCOLA DO FILHO OU EQUIPARADO PARA PAGAMENTO DO SALÁRIO-FAMÍLIA. LEI 
N° 8.213/91, NA REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99, ARTIGOS 3º, 5º, 6°, 7º, 9º, 25, 26, 29 E 67, 
EXPRESSÃO "E A APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA E DE 
COMPROVAÇÃO DE FREQÜÊNCIA À ESCOLA DO FILHO OU EQUIPARADO". LEI COMPLEMENTAR Nº 
84/96. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 6º, 7ª, INCISO XXIV; 24, INCISO XII; 193; 201, INCISOS I, II 
E IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º. 

Saber se os dispositivos impugnados violam os preceitos constitucionais da previdência social. 

Processo: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2111 

Origem: DF 



  

  

Relator: Ministro NUNES MARQUES 

Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES METALÚRGICOS – CNTM 

Intimado: PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Intimado: CONGRESSO NACIONAL 

Amicus Curiae: FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO – FAAPERJ 

Amicus Curiae: INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIARIOS – IEPREV 

Beneficado: INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO – IBDP 

Objetivo: PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO 
CONSIDERANDO A IDADE, A EXPECTATIVA DE VIDA E O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI N° 8.213/91, 
ARTIGO 29, NA REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 5º, 
XXXVI E 201, §§ 1º E 7º, E AO ART. 3 DA EC 20/98. 

Saber se os dispositivos impugnados violam os preceitos constitucionais da previdência social. 

Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 949297 

Origem: CE 

Relator: Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO 

Embargante: TBM – TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 

Embargado: UNIÃO 

Amicus Curiae: FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO – FIESP 

Amicus Curiae: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CFOAB 

Amicus Curiae: SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE PRODUTOS QUIMICOS PARA FINS INDUSTRIAIS, 
PETROQUIMICAS E DE RESINAS SINTETICAS DE CAMAC 

Objetivo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CSLL. DECISÃO QUE, AO DAR PROVIMENTO AO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PARA AUTORIZAR A COBRANÇA DE CSLL RELATIVA A FATOS GERADORES 
POSTERIORES À DECISÃO NA ADI 15, FIXOU TESE NO SENTIDO DE QUE DECISÕES PROFERIDAS 
EM AÇÃO DIRETA OU EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL INTERROMPEM AUTOMATICAMENTE OS 
EFEITOS TEMPORAIS DAS DECISÕES TRANSITADAS EM JULGADO. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE 
DE MODULAÇÃO DE EFEITOS QUANTO AO MARCO INICIAL PARA A COBRANÇA DO TRIBUTO 
DECLARADO CONSTITUCIONAL E DE CONTRADIÇÃO DA TESE FIXADA PARA O CASO CONCRETO DA 
CSLL. 

Saber se devida a modulação dos efeitos requerida e se o acórdão incide na alegada contradição. 

*Repercussão Geral Reconhecida 

Processo: SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 955227 

Origem: BA 

Relator: Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO 

Embargante: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CFOAB 

Intimado: UNIÃO 

Intimado: BRASKEM S/A 

Amicus Curiae: FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO – FIESP 

Objetivo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CSLL. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PARA AUTORIZAR A COBRANÇA DE CSLL RELATIVA A FATOS GERADORES 
POSTERIORES À DECISÃO NA ADI 15. ALEGAÇÃO DE OMISSÕES QUANTO À CESSAÇÃO DOS 
EFEITOS DA COISA JULGADA EM RELAÇÕES TRIBUTÁRIAS DE NATUREZA CONTINUATIVA, QUANTO 
À RELAÇÃO DO JULGADO COM O RECURSO ESPECIAL N. 1.118.893/MG - TEMA REPETITIVO 340 - 
JULGADO PELO STJ E QUANTO À POSSÍVEL PENALIDADE IMPOSTA AO CONTRIBUINTE QUE NÃO 
PAGOU O TRIBUTO NO MOMENTO PRÓPRIO. 

Saber se o acórdão embargado incide nas omissões alegadas. 

*Repercussão Geral Reconhecida 

Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 955227 

Origem: BA 



  

  

Relator: Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO 

Embargante: FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO – FIESP 

Intimado: UNIÃO 

Intimado: BRASKEM S/A 

Amicus Curiae: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CFOAB 

Objetivo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR AMICUS CURIAE. CSLL. DECISÃO QUE DEU 
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA AUTORIZAR A COBRANÇA DE CSLL RELATIVA 
A FATOS GERADORES POSTERIORES À DECISÃO NA ADI 15. ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE 
EMBARGABILIDADE POR NECESSIDADE DE DEBATE QUANTO AO ALCANCE DAS DECISÕES EM 
SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E À SUA EFICÁCIA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE 
QUANTO À AMPLITUDE DA TESE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO POR NECESSIDADE DE 
SÚMULA VINCULANTE PARA CONFERIR À REPERCUSSÃO GERAL EFEITOS SIMILARES AOS DAS 
AÇÕES DIRETAS. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE MODULAÇÃO DE EFEITOS POR "ERRO DE FATO". 
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO PELO RECONHECIMENTO DA ADMISSÃO DO CARÁTER 
INOVADOR DA TESE SEM ANALISAR A MODULAÇÃO DE SEUS EFEITOS. ALEGAÇÃO DE 
OBSCURIDADE E OMISSÃO QUANTO À APLICAÇÃO DA ANTERIORIDADE, A DECISÕES 
DESFAVORÁVEIS AO CONTRIBUINTE E À APLICAÇÃO DE MULTAS. 

Saber se incidem as omissões, obscuridades e contradições alegadas, bem como se devida a modulação dos 
efeitos. 

*Repercussão Geral Reconhecida 

Processo: SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 949297 

Origem: CE 

Relator: Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO 

Embargante: FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO – FIESP 

Intimado: UNIÃO 

Intimado: TBM - TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 

Amicus Curiae: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CFOAB 

Amicus Curiae: SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE PRODUTOS QUIMICOS PARA FINS INDUSTRIAIS, 
PETROQUIMICAS E DE RESINAS SINTETICAS DE CAMAC 

Objetivo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR AMICUS CURIAE. CSLL. DECISÃO QUE, AO 
DAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA AUTORIZAR A COBRANÇA DE CSLL 
RELATIVA A FATOS GERADORES POSTERIORES À DECISÃO NA ADI 15, FIXOU TESE NO SENTIDO 
DE QUE DECISÕES PROFERIDAS EM AÇÃO DIRETA OU EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL 
INTERROMPEM AUTOMATICAMENTE OS EFEITOS TEMPORAIS DAS DECISÕES TRANSITADAS EM 
JULGADO. ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE EMBARGABILIDADE POR NECESSIDADE DE DEBATE QUANTO 
AO ALCANCE DAS DECISÕES EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E À SUA EFICÁCIA. ALEGAÇÃO 
DE OMISSÃO E OBSCURIDADE QUANTO À AMPLITUDE DA TESE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E 
CONTRADIÇÃO POR NECESSIDADE DE SÚMULA VINCULANTE PARA CONFERIR À REPERCUSSÃO 
GERAL EFEITOS SIMILARES AOS DAS AÇÕES DIRETAS. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE 
MODULAÇÃO DE EFEITOS POR "ERRO DE FATO". ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO PELO 
RECONHECIMENTO DA ADMISSÃO DO CARÁTER INOVADOR DA TESE SEM ANALISAR A 
MODULAÇÃO DE SEUS EFEITOS. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO QUANTO À APLICAÇÃO 
DA ANTERIORIDADE, A DECISÕES DESFAVORÁVEIS AO CONTRIBUINTE E À APLICAÇÃO DE MULTAS. 

Saber se incidem as omissões, obscuridades e contradições alegadas, bem como se devida a modulação dos 
efeitos. 

*Repercussão Geral Reconhecida 

Processo: QUARTOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 949297 

Origem: CE 

Relator: Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO 

Embargante: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CFOAB 

Intimado: UNIÃO 

Intimado: TBM – TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 



  

  

Amicus Curiae: FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO – FIESP 

Amicus Curiae: SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE PRODUTOS QUIMICOS PARA FINS INDUSTRIAIS, 
PETROQUIMICAS E DE RESINAS SINTETICAS DE CAMAC 

Objetivo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CSLL. DECISÃO QUE, AO DAR PROVIMENTO AO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PARA AUTORIZAR A COBRANÇA DE CSLL RELATIVA A FATOS GERADORES 
POSTERIORES À DECISÃO NA ADI 15, FIXOU TESE NO SENTIDO DE QUE DECISÕES PROFERIDAS 
EM AÇÃO DIRETA OU EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL INTERROMPEM AUTOMATICAMENTE OS 
EFEITOS TEMPORAIS DAS DECISÕES TRANSITADAS EM JULGADO. ALEGAÇÃO DE OMISSÕES 
QUANTO À CESSAÇÃO DOS EFEITOS DA COISA JULGADA EM RELAÇÕES TRIBUTÁRIAS DE 
NATUREZA CONTINUATIVA, QUANTO À RELAÇÃO DO JULGADO COM O RECURSO ESPECIAL N. 
1.118.893/MG - TEMA REPETITIVO 340 - JULGADO PELO STJ E QUANTO À POSSÍVEL PENALIDADE 
IMPOSTA AO CONTRIBUINTE QUE NÃO PAGOU O TRIBUTO NO MOMENTO PRÓPRIO. 

Saber se o acórdão embargado incide nas omissões alegadas. 

*Repercussão Geral Reconhecida 

Processo: TERCEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 949297 

Origem: CE 

Relator: Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO 

Embargante: SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE PRODUTOS QUIMICOS PARA FINS INDUSTRIAIS, 
PETROQUIMICAS E DE RESINAS SINTETICAS DE CAMAC 

Intimado: UNIÃO 

Intimado: TBM – TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 

Amicus Curiae: FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO – FIESP 

Amicus Curiae: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CFOAB 

Objetivo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CSLL. DECISÃO QUE, AO DAR PROVIMENTO AO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PARA AUTORIZAR A COBRANÇA DE CSLL RELATIVA A FATOS GERADORES 
POSTERIORES À DECISÃO NA ADI 15, FIXOU TESE NO SENTIDO DE QUE DECISÕES PROFERIDAS 
EM AÇÃO DIRETA OU EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL INTERROMPEM AUTOMATICAMENTE OS 
EFEITOS TEMPORAIS DAS DECISÕES TRANSITADAS EM JULGADO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E 
CONTRADIÇÃO DO JULGADO COM A QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DO TEMA 885 - RE 955.227 
- E DE NECESSIDADE DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO JULGADO RECORRIDO. 

Saber se incide a omissão e a contradição alegadas e se devida a modulação dos efeitos requerida. 

*Repercussão Geral Reconhecida 

Processo: RECURSO EXTRAORDINÁRIO 599658 

Origem: SP 

Relator: Ministro LUIZ FUX 

Recorrente: UNIÃO 

Recorrido: LEGNO NOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Amicus Curiae: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE SHOPPING CENTERS – ABRASCE 

Amicus Curiae: FEDERACAO BRASILEIRA DE BANCOS 

Objetivo: PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL-PIS. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL-COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A LOCAÇÃO DE IMÓVEIS. ALEGAÇÃO DE SER O 
FATURAMENTO REAL DA EMPRESA O FATO GERADOR DO TRIBUTO. LC 7/70. EC N° 20. CF/88, ARTS. 
195, I, 'B'; e 239. 

Saber se devida a contribuição para o PIS incidente sobre as receitas decorrentes da locação de bens imóveis, 
inclusive no que se refere às empresas que alugam imóveis esporádica ou eventualmente 

*Repercussão Geral Reconhecida 

Processo: RECURSO EXTRAORDINÁRIO 659412 

Origem: RJ 

Relator: Ministro MARCO AURÉLIO 

Recorrente: SEA CONTAINER DO BRASIL LTDA 



  

  

Recorrido: UNIÃO 

Intimado: ALEC – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS LOCADORAS DE BENS MÓVEIS EM 
GERAL 

Amicus Curiae: FEDERACAO BRASILEIRA DE BANCOS 

Objetivo: PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA SOBRE RECEITA ORIUNDA DE LOCAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS. CF/88, ARTIGO 195, INCISO I, ALÍNEA "B". 

Saber se incide a contribuição do PIS e da COFINS sobre receitas provenientes da locação de bens móveis. 

*Repercussão Geral Reconhecida 

Processo: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1208460 

Origem: GO 

Relator: Ministro EDSON FACHIN 

Agravante: EDUARDO PAGNONCELLI PEIXOTO 

Agravado: ESTADO DE GOIÁS 

Amicus Curiae: ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL – ATRICON 

Amicus Curiae: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Amicus Curiae: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS – AMPCON 

Amicus Curiae: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS AUDITORES (MINISTROS E COSENHEIROS 
SUBSTITUTOS) DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

Objetivo: TRIBUNAL DE CONTAS. ATRIBUIÇÕES. COMPETÊNCIA PARA DECLARAR A 
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS. ALEGAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DA SÚMULA 347 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COM A NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL E USURPAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SÚMULA 347 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

Saber se os Tribunais de Contas, no exercício de suas atribuições, podem apreciar a constitucionalidade das 
leis e dos atos do Poder Público. 

*Repercussão Geral Reconhecida 

 

21/03 (quinta-feira), às 14h 

 (6ª. Sessão Extraordinária – Plenário) 

Observação: A sessão será composta por processos remanescentes da sessão de 20 de março de 2024. 

 

 


